
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
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Edital de Licitação - SEI - Aquisição de bens

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 48/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23760.003477/2022-64

DATA SESSÃO PÚBLICA: 26/04/2022

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09:00 HORAS (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG:  155904

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial da  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado na Rua
235, nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-050, CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904, na pessoa do
Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local acima indicados realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço por grupo e menor preço por item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, os quais foram examinados pela Consultoria
Jurídica, conforme PARECER REFERENCIAL Nº 4/2021/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH, conƟdo nos autos deste Processo AdministraƟvo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH, de 13 de setembro de 2019, na
Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, na Instrução
NormaƟva SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, na Portaria SAS/MS nº 1.302/2017 e às exigências estabelecidas neste
Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de Material para Reabilitação -
Órteses e Próteses (Grampeador Cirúrgico e outros).  Conforme condições,  quanƟdades e  exigências  estabelecidas neste  Edital  e  seus
Anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupos, formado por itens, conforme tabela do Termo de Referência - Anexo deste Edital,
devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõe os grupos de seu interesse. 

1.3. A licitação também será dividida em itens, conforme especificado em tabela do Termo de Referência - Anexo deste Edital,
facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. O critério de julgamento adotado será  o menor preço GLOBAL dos grupos e o menor preço dos itens, observadas as
exigências conƟdas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.5. Caso haja divergência entre o descriƟvo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo Federal,
prevalecerá o descriƟvo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parƟcipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,



que permite a parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no
síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -
Brasil, até o 3º (terceiro) dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto desta licitação e que
estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no arƟgo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades
cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488/2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.

4.4. Para o grupo 01 (composto pelos itens 01 e 02) e para o item 07 a parƟcipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.5. Para o grupo 02 (composto pelos itens 03 e 04), de parƟcipação ampla, foi reservada cota referente grupo 03 (composto
pelos itens 05 e 06) para microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº
11.488, de 2007 e para o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.6. Para  o item 08,  de parƟcipação ampla, foi  reservada cota (referente ao item 09) para microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o MEI, nos limites previstos da
Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.7. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.7.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação vigente;

4.7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.7.4. estrangeiros  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos  para receber citação e  responder
administraƟva ou judicialmente;

4.7.5. que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 19 do RLCE, quais sejam:

4.7.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário,
empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.7.5.2. suspensa pela Ebserh;

4.7.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

4.7.5.4. consƟtuída por sócio de empresa que esƟver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.7.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.7.5.6. consƟtuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no
período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.7.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período
dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.7.5.8. que Ɵver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parƟcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa
declarada inidônea.



4.7.6. pessoas elencadas no subitem 4.7.5.1, como pessoa İsica, bem como à parƟcipação delas em procedimentos licitatórios,
na condição de Licitante;

4.7.7. empresa  cujo  administrador  ou  sócio  detentor  de  mais  de  5% (cinco por  cento)  do  capital  social  seja  integrante  do
Ministério da Educação ou de InsƟtuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

4.7.8. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

4.7.8.1. integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

4.7.8.2. empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
Licitação ou contratação;

4.7.8.3. autoridade do Ministério da Educação;

4.7.8.4. autoridade das InsƟtuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

4.7.9. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh
há menos de 6 (seis) meses;

4.7.10. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.7.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4.8. Como condição para parƟcipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relaƟvo às seguintes declarações:

4.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.8.2. nos itens exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.8.3. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva.

4.8.4. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus Anexos;

4.8.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com
as exigências editalícias;

4.8.6. que  inexistem fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

4.8.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7º, inciso XXXIII, da ConsƟtuição da República;

4.8.8. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.8.9. que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do arƟgo 1º e no inciso III do arƟgo 5º da ConsƟtuição da República;

4.9. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

4.10. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da PolíƟca de Transações
com  Partes  Relacionadas  da  Ebserh,  disponível  em  hƩps://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporaƟva/poliƟca-de-
transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_PoliƟca_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.11. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de quatorze anos, em atenção ao art.
7º, XXXIII da CF/88.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar
esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia úƟl.

5.3. A  impugnação  ou  pedido  de  esclarecimento  poderá  ser  apresentado  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
ulicitacoes.hcgo@ebserh.gov.br, ou por escrito, à Unidade de Licitações, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário das
08:00 às 17:00 horas.



5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por escrito ou em
formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo
em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos previstos no subitem 5.1,
bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo Agente de Licitação, nos
autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parƟcipantes e a administração.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do item 11 deste Edital. 

6.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arƟgo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

6.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  Pregão,  ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário e total do item/grupo;

7.1.2. quanƟdade;

7.1.3. marca;

7.1.4. fabricante;

7.1.5. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência;

7.2. Para grupos e itens o licitante deverá cotar a integralidade do seu quanƟtaƟvo total. 

7.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o compõem. 

7.4. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que idenƟfiquem o Licitante.

7.4.1. As  seguintes  informações  deverão ser  apresentadas na descrição complementar  da proposta: Descrição  completa  do
item/grupo, quanƟtaƟvo total, valor unitário e valor total, número completo do registro do produto na ANVISA, se cabível, bem como todos
os demais elementos que permitam a melhor idenƟficação do produto que está sendo oferecido.

7.5. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,



não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.9. O  licitante  deverá  declarar,  para  cada  item,  em  campo  próprio  do  sistema  COMPRASNET,  se  o  produto  ofertado  é
beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando parƟciparem de licitações públicas.

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização
do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arƟgo 71, inciso IX, da ConsƟtuição da República; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará  as propostas apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
parƟcipantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

8.5. Iniciada a  etapa compeƟƟva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio  do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item.

8.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as  regras
estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlƟmo por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaƟcamente encerrada a recepção de lances.

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na
ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

8.13. Não havendo lance final  e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.



8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a idenƟficação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persisƟr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Licitação aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

8.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do grupo e o menor preço do item, conforme definido neste
Edital e seus Anexos.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial. O sistema idenƟficará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arƟgos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.23. A melhor classificada  nos termos do item anterior  terá o  direito de encaminhar  uma úlƟma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior  ao da primeira colocada,  no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automáƟca para tanto.

8.24. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances finais da fase fechada, o critério de desempate será aquele previsto
no arƟgo 36 do Decreto nº 10.024/2019, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.1. no país;

8.27.2. por empresas brasileiras;

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.28. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.29. O valor esƟmado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanƟtaƟvos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta  ao  licitante  que tenha  apresentado  o melhor  preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada a  negociação  em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.30.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento esƟmado, deverá haver negociação com o
licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.30.3. A negociação de que trata o subitem anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento esƟmado;

8.30.4. Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do esƟmado, este poderá ser divulgado em sessão pública,
mediante jusƟficaƟva;

8.30.5. Se depois de adotada a providência referida no subitem anterior não for obƟdo valor igual  ou inferior  ao orçamento
esƟmado para a contratação, será revogado o item OU revogada a licitação; 



8.30.6. O Agente  de  Licitação  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas,  envie  a  proposta
adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação,  o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em seus Anexos,
observado o disposto no parágrafo único do arƟgo 7º e no § 9º do arƟgo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.2.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de valor  zero,
incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.4. O  Agente  de  Licitação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

9.4.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

9.4.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham as caracterísƟcas
do material  ofertado, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e procedência, além de outras informações perƟnentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.4.3. Caso a compaƟbilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não
possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Agente de Licitação exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis, contados da solicitação.

9.4.3.1. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição em
português detalhada do produto ofertado, devendo ser enviadas no prazo máximo de 03 (três) dias úteis  contados do recebimento da
convocação, durante a sessão pública, sob pena de desclassificação.

9.4.3.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das
amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

9.4.3.3. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.3.4. Os aspectos, padrões mínimos e demais elementos que serão avaliados estão estabelecidos no Termo de Referência anexo
a este edital.

9.4.3.5. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jusƟficaƟva aceita pelo Agente de Licitação, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

9.4.3.6. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)  aceita(s),  o  Agente  de  Licitação  analisará  a
aceitabilidade  da  proposta  ou  lance  ofertado  pelo  segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9.4.3.7. Os  exemplares  colocados à disposição da Administração serão tratados como protóƟpos,  podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

9.4.3.8. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de
05 (cinco) dias úteis, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

9.4.3.9. A Administração não se responsabilizará pela amostra não recolhida pelo licitante após os prazos esƟpulados. A depender
do estado de conservação do material, este poderá ser descartado ou aproveitado.

9.4.3.10. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

9.4.3.11. A quanƟdade das amostras, dos catálogos, dos prospectos, deverá ser de no mínimo uma unidade por item.



9.4.3.12. Caso o material, por suas caracterísƟcas, exijam número maior de amostras para a realização do teste, o fornecedor será
comunicado.

9.4.3.13. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do lote de fabricação, prazo de
validade e informações de acordo com a legislação perƟnente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as
especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do produto na ANVISA ou sua
dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra.

9.4.3.14. A metodologia de avaliação técnica consiste de etapas que estão descritas abaixo:

a) Para todos os itens verificar e validar a documentação técnica perƟnente ao produto. Inclui-se nesta etapa a
necessidade de apresentação de documentos em cumprimento à norma regulamentadora (RDC Nº 185, DE 22 DE
OUTUBRO DE 2001) relaƟva ao material.

b) Verificar se a amostra enviada atende ao descriƟvo do Edital, bem como se corresponde à proposta apresentada;

c) Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objeƟvo de uso será alcançado sem prejudicar o
paciente e o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos;

d) O não atendimento a qualquer um dos requisitos acima torna a proposta do licitante para o item passível de
desclassificação;

9.4.3.15. Será franqueada aos interessados à parƟcipação, inclusive dos demais licitantes, no acompanhamento do procedimento de
avaliações das amostras.

9.4.3.16. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, esses poderão ser uƟlizados como instrumento para
desclassificação do item/grupo.

9.4.3.17. A  amostra  colocada  à  disposição  do  HC-UFG/EBSERH,  será  tratada  como  protóƟpo,  podendo  ser  manuseados,
desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem como conectados a equipamentos e submeƟdos aos testes
necessários.

9.4.3.18. O HC-UFG/EBSERH se reserva ao direito de abrir, testar e, quando necessário, consumir as amostras, não cabendo qualquer
ressarcimento relaƟvo à tal uƟlização ao licitante.

9.4.3.19. As  amostras  deverão  ser  encaminhadas  à  Unidade de Licitação do Hospital  das  Clínicas  da  UFG/EBSERH,  situado  no
endereço constante no preâmbulo deste edital, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h às 17h exceto em feriados.

9.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
conƟnuidade.

9.7. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.7.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

9.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não
for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO

10.1. Como condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em
primeiro  lugar,  o  Agente  de  Licitação  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  parƟcipação,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho
Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos AdministraƟvos - CADICON, manƟdos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;



10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
arƟgo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

10.1.4. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Agente  de  Licitação  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
parƟcipação.

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uƟlização do
sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  3º  (terceiro)  dia  úƟl  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais
emissores de cerƟdões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme arƟgo 43, § 3º, do
Decreto nº 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas
horas), sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos
somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.8. Habilitação jurídica:

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da
respecƟva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual  – MEI:  CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual  -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

10.8.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.8.7. No caso de exercício de aƟvidade de comercialização de produtos para saúde: a Autorização para Funcionamento – AFE



expedido pela ANVISA e Alvará Sanitário municipal ou estadual nos termos do arƟgo 2º da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

10.8.8. Os  documentos  acima deverão  estar  acompanhados de todas  as  alterações relevantes  ao  objeto desta  Licitação e  à
composição societária atual da empresa ou da úlƟma consolidação. 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusƟça do trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva
ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu
ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,  deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. cerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  subsƟtuição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.10.3. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úlƟmo exercício financeiro. (arƟgo 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);

10.10.4. no  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.5.1. Caso o licitante  seja cooperaƟva,  tais  documentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10.10.5.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = AƟvo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = AƟvo Circulante / Passivo Circulante

10.10.5.3. As  empresas  que apresentarem resultado  inferior  ou  igual  a  1(um)  em qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item
perƟnente.

10.11. Qualificação Técnica:

10.11.1.  Para completa habilitação os itens cotados, quando cabível, deverão possuir registro na ANVISA, nos termos do art. 12 da
Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

10.11.2. Atestado de capacidade técnica emiƟdo por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem o fornecimento
saƟsfatório de bens semelhantes, quanƟtaƟva e qualitaƟvamente, ao desta contratação. 

10.12. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do  tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes



estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

10.12.1. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte,
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jusƟficaƟva.

10.15. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação,  seguir-se outra microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a sessão,
informando no chat a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

10.17. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta  final  do licitante  declarado vencedor  deverá  ser encaminhada no prazo de 02 (duas horas),   a  contar  da
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úlƟma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO II).

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante, procedência e número
de registro ANVISA do item vinculam a contratada.

11.4. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em algarismos  e  o  valor  global  em
algarismos e por extenso.

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úlƟmos.

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternaƟvas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em campo
próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais (sucumbência,
tempesƟvidade, legiƟmidade, interesse e moƟvação) para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse  momento  o  Agente  de  Licitação  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de
admissibilidade do recurso.

12.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.



12.2.3. O recurso  será  recepcionado pelo  Agente  de Licitação,  que  apreciará  sua  admissibilidade,  podendo reconsiderar  sua
decisão ou encaminhar o recurso à autoridade superior, que decidirá sobre o provimento ou não do recurso.

12.2.4. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões, pelo
sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inƟmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico, em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

12.4. Julgado o recurso, a autoridade competente adjudicará o objeto licitado.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arƟgo 43, § 1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.4. A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto  da licitação será adjudicado ao licitante  declarado vencedor,  por ato do Agente  de Licitação,  caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços eletronicamente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e
demais condições.

17.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Termo  de  Contrato  ou  emiƟdo
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar o Termo de
Contrato eletronicamente ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusƟficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.



18.2.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:

18.2.2.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato;

18.2.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no Edital e seus Anexos;

18.2.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 114 e 115 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no
termo de referência.

18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de
parƟcipação em licitação, no âmbito da EBSERH/HC-UFG, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas
indiretas, observado o disposto no arƟgo 29, da Instrução NormaƟva nº 03/2018, e nos termos do arƟgo 6º, inciso III, da Lei nº 10.522/2002,
consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não esƟver inscrito no
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,  será exigida a  comprovação das condições de habilitação
consignadas no Edital, que deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

22.1.1. tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

22.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praƟcados;

22.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou ata de registro de preços;

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; e

22.1.7. não manƟver a proposta.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços,
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente.

22.3. Considera-se  retardamento  na  execução  do  certame  qualquer  ação  ou  omissão  do  licitante  que  prejudique  o  bom
andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços.

22.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio de seu
detalhamento,  quando  exigível,  ou  ainda  o  pedido,  pelo  licitante,  da  desclassificação  de  sua  proposta,  quando  encerrada  a  etapa
compeƟƟva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de



seu cumprimento.

22.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a práƟca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame,
tais como:

22.5.1. frustrar ou fraudar o caráter compeƟƟvo do procedimento licitatório;

22.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances; 

22.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

22.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de parƟcipação e quanto ao enquadramento como ME/EPP.

22.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o devido processo legal  ao  licitante,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Norma Operacional
- SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

22.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,  o
caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

22.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for idenƟficada a práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei
nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório
circunstanciado acerca do tema e posterior  remessa à  Corregedoria-Geral  para tratamento nos termos do Decreto Regulamentador nº
8.420/2015, da Instrução NormaƟva CGU nº 13/2019 ou de normaƟva própria da Ebserh sobre o tema.

22.8.1. A apuração envolverá a análise conjunta das infrações administraƟvas previstas no item 23.1 e na Lei nº 12.846/2013,
sendo possível a aplicação das penalidades previstas em ambos os instrumentos.

22.9. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),
previsto na Lei nº 12.846/2013, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

22.10. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,  estes serão
classificados segundo a ordem da úlƟma proposta individual apresentada durante a fase compeƟƟva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será uƟlizada acaso
o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arƟgos 20 e 21 do Decreto
nº 7.892/2013.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível



o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste  Edital  e  de seus Anexos ou demais peças  que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e hƩps://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/2022/licitacoes-2022,  bem
como também poderá ser lido e/ou obƟdo na Unidade de Licitações do Hospital das Clínicas de Goiás, no endereço disposto no preâmbulo
deste  edital,  nos  dias  úteis,  no  horário  das  08:00  horas  às  17:00  horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administraƟvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. É  competente  o  Foro  da  JusƟça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Goiânia/GO  para  dirimir  os  liơgios  que  decorrerem  da
realização desta licitação que não possam ser compostos pela conciliação.

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

24.13.1. ANEXO I –    Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.13.2. ANEXO II –   Declaração de Inexistência de Impedimentos;

24.13.3. ANEXO III –  Termo de Referência (20603093).

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Sabrina Yura da S. Braga
Chefe da Unidade de Compras e Licitação - HCGO/EBSERH

(assinado digitalmente)

ANEXO I - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS,  CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904,
com endereço  na Rua 235,  nº  285,  Quadra  68,  Setor  Leste  Universitário,  Goiânia-GO,  CEP:  74.605-050,  neste  ato  representado  pelo
seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto,  brasileiro, casado,  portador do RG 59**02, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº
***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital,  nomeado pela Portaria nº 30,  publicada no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por
sua Gerente AdministraƟva, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida pela SSP/GO, inscrita
no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no BoleƟm nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo arƟgo 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____, publicada no Diário Oficial da União , Seção 03, página _____ de ______, processo
administraƟvo nº _______, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s),  atendendo as condições previstas  no edital,  sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de _____________, especificado no item _________ do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº ___________, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item Fornecedor: 

Especificação QuanƟdade Unidade Marca Fabricante Valor
Unitário Valor Total



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas de Goiás, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade responsável pela execução das
aƟvidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016 que não tenha parƟcipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº
13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013.

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou enƟdades de outras
esferas federaƟvas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da uƟlização da ata de registro de
preços.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos parƟcipantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cinquenta por cento
dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
parƟcipantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro
de preços para  o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes,  independente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente
aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parƟcipantes ou já desƟnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  jusƟficadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para  efeƟvação  da  contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de ____________.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praƟcados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus  preços aos valores de mercado observará a classificação
original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.



6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção administraƟva cujo efeito torne-o  proibido de celebrar contrato administraƟvo,  alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jusƟficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes  do cadastro de reserva,  em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jusƟficaƟva ou com jusƟficaƟva recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  parƟcipantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respecƟvo  órgão  parƟcipante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  §  1º,  do  Decreto  nº
7.892/2013).

7.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiƟda a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanƟtaƟvos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892,
de 2013.

8.5. É eleito o Foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os liơgios que decorrerem da execução desta Ata que
não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes eletronicamente e encaminhada cópia aos demais órgãos
parƟcipantes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

          Prof. Dr. José Garcia Neto     
Superintendente – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)

Adm. Márcia Yassunaga Brito
     Gerente AdministraƟva – HC-UFG/Ebserh



(assinado digitalmente)

____________
Representante Legal - Contratada

(assinado digitalmente)

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

....................................(razão  social),  inscrito  no  CNPJ  n.º....................,  com  sede  na  ..............................  n.º................,  cidade........,
Estado..............,  por intermédio do seu(s)  representante(s)  legal(is),  Sr(a).......................................,  portador(a) da Carteira de IdenƟdade
n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impediƟvos
para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores.
................................................... (Local e Data) .................................................................... (representante legal).

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Assinatura  da autoridade competente
Cargo

Documento assinado eletronicamente por Roger Macedo Correa, Chefe de Unidade, SubsƟtuto(a), em
07/04/2022, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 20734153 e o código CRC A6C3863E.

Referência: Processo nº 23760.003477/2022-64 SEI nº 20734153



HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário

Goiânia-GO, CEP 74605-050
- hƩp://hc-ufg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23760.003477/2022-64

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS

TERMO DE REFERÊNCIA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO

1- DO OBJETO

1.1-   Registro de Preços para futuras aquisições de Material grupo 43 – Material para Reabilitação - Órteses e Próteses
(Grampeador Cirúrgico e outros) especificados no Quadro 1, nas condições, quanƟdades esƟmadas e exigências estabelecidas
neste instrumento e no edital do certame licitatório;

1.2- A relação de itens, sua descrição e quanƟdade estão indicadas na tabela abaixo:

Quadro -1

IT CODG CODIGO
EBSERH SIDEC DESCRICAO QTD UN

Lote 1

1 2928 EBS05812 430370

EBS05812 - GRAMPEADOR LINEAR REF. 0702050270 -
GRAMPEADOR LINEAR, MODELO RECARREGAVEL, TIPO

GRAMPO C/ REFIL EM TITANIO, APLICACAO EM
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, ESTERIL, DESCARTAVEL.

TAMANHOS: 30MM, 45MM, 55MM, 60MM, E/OU
MEDIDAS EQUIVALENTES / SUBSTITUTAS.

65 UNIDADE

2 2933 EBS05816 433519

EBS05816 - CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR REF.
0702050032 - CARGA / REFIL PARA GRAMPEADOR LINEAR,

MATERIAL TITANIO, APLICACAO EM PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS, ESTERIL, DESCARTAVEL. TAMANHOS: 30MM,

45MM, 55MM, 60MM, E/OU MEDIDAS
EQUIVALENTES/SUBSTITUTAS.

10 UNIDADE

Lote 2

3 2927 EBS05810 430378

EBS05810 - GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE REF.
0702050288 - GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE, MATERIAL
TITANIO, ALTURA GRAMPO FECHADO 1,50MM, APLICACAO

EM PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, TIPO CARGA AZUL,
ESTERIL, DESCARTAVEL. TAMANHOS: 55/60MM E

75/80MM, E/OU MEDIDAS EQUIVALENTES/SUBSTITUTAS.

225 UNIDADE

4 2931 EBS05815 268876

EBS05815 - CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE
REF. 0702050040 - CARGA / REFIL PARA GRAMPEADOR

LINEAR CORTANTE, APLICACAO PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS, MATERIAL TITANIO, TIPO CARGA AZUL,

ESTERIL, DESCARTAVEL. TAMANHOS: 55/60MM E
75/80MM, E/OU MEDIDAS EQUIVALENTES/ SUBSTITUTAS.

225 UNIDADE



LOTE 3
(COTA

ME/EPP
LOTE 2

5 2927 EBS05810 430378

EBS05810 - GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE REF.
0702050288 - GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE, MATERIAL
TITANIO, ALTURA GRAMPO FECHADO 1,50MM, APLICACAO

EM PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, TIPO CARGA AZUL,
ESTERIL, DESCARTAVEL. TAMANHOS: 55/60MM E

75/80MM, E/OU MEDIDAS EQUIVALENTES/SUBSTITUTAS.

25 UNIDADE

6 2931 EBS05815 268876

EBS05815 - CARGA PARA GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE
REF. 0702050040 - CARGA / REFIL PARA GRAMPEADOR

LINEAR CORTANTE, APLICACAO PROCEDIMENTOS
CIRURGICOS, MATERIAL TITANIO, TIPO CARGA AZUL,

ESTERIL, DESCARTAVEL. TAMANHOS: 55/60MM E
75/80MM, E/OU MEDIDAS EQUIVALENTES/ SUBSTITUTAS.

25 UNIDADE

Julgamento
por item

7 2918 EBS05807 428439

EBS05807 - GRAMPEADOR CIRCULAR INTRALUMINAL REF.
0702050261 - GRAMPEADOR CIRCULAR INTRALUMINAL,

MATERIAL TITANIO, CURVO, ESTERIL, DESCARTAVEL,
APLICACAO EM PROCEDIMENTOS CIRURGICOS.

TAMANHOS: 21MM, 25MM, 28/29MM, 31/33/MM, E/OU
MEDIDAS EQUIVALENTES/SUBSTITUTAS.

72 UNIDADE

8 17169 EBS05806 430376

EBS05806 - GRAMPEADOR CIRURGICO CURVO - COM
LINHA DE CORTE DE 40MM EM ESPACO DE 30MM PARA

ANASTOMOSE COLORRETAL BAIXA POR DUPLO
GRAMPEAMENTO, MATERIAL TITANIO, ESTERIL,

DESCARTAVEL, CARREGADO, REG. MS.

86 UNIDADE

9 17169 EBS05806 430376

EBS05806 - GRAMPEADOR CIRURGICO CURVO - COM
LINHA DE CORTE DE 40MM EM ESPACO DE 30MM PARA

ANASTOMOSE COLORRETAL BAIXA POR DUPLO
GRAMPEAMENTO, MATERIAL TITANIO, ESTERIL,

DESCARTAVEL, CARREGADO, REG. MS.

10 UNIDADE

1.3- O item 09 à cota reserva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte referente ao item 08, conforme previsão no
art. 8º do Decreto 8.538/2018.

1.4- Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou,
diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que praƟquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4.1- Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor
preço.

1.4.2- A prioridade de aquisição será do quanƟtaƟvo da cota reservada, ressalvados os casos em que a cota reservada for
inadequada para atender as quanƟdades ou as condições do pedido, jusƟficadamente.

1.5 Havendo divergência nas especificações com o Código CATMAT, prevalece o descriƟvo deste Termo de Referência. 

2- DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1- Trata-se da aquisição de materiais de uso conơnuo do grupo 43 – Material para Reabilitação - Órteses e Próteses
(Grampeador Cirúrgico e outros) uƟlizados pelo Centro Cirúrgico do Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH para realização de
cirurgias das especialidades Cirurgia Geral, Proctologia e Cirurgia do Aparelho DigesƟvo.

2.2-  As  quanƟdades foram definidas  com base no histórico de consumo registrado no ano de 2019,  acrescidas  de uma
margem de segurança para que não haja desabastecimento durante a vigência da ata de registro de preços, tendo em vista
que houve redução do número de cirurgias realizadas nos anos de 2020 e 2021 devido à pandemia do coronavírus.

2.3-  O item 8  foi  padronizado recentemente  a  pedido  do Chefe  do  Serviço  de Proctologia  deste  Hospital  (11970798)  e
convalidado pelo Colegiado ExecuƟvo através do Ato SEI 16466156.

3-DAS AMOSTRAS

3.1- O HC-UFG/EBSERH se reserva no direito de solicitar do licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar amostras
dos produtos ofertados para avaliação técnica.

3.1.1- As amostras deverão ser apresentadas juntamente com os catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição em
português detalhada do produto ofertado, no prazo máximo de 72 horas contadas do recebimento da convocação, durante a
sessão pública, sob pena de desclassificação;



3.1.2- A quanƟdade das amostras, dos catálogos, dos prospectos, deverá ser de no mínimo uma unidade por item.

3.1.3- Caso o material, por suas caracterísƟcas, exijam número maior de amostras para a realização do teste, o fornecedor
será comunicado.

3.1.3.1- As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número do lote de fabricação, prazo
de validade e informações de acordo com a legislação perƟnente, quando for o caso. Os proponentes deverão constar em
suas propostas as especificações dos itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do
produto na ANVISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra;

3.1.3.2- A metodologia de avaliação técnica consiste de etapas que estão descritas abaixo:

a) Para todos os itens verificar e validar a documentação técnica perƟnente ao produto. Inclui-se nesta etapa a necessidade de
apresentação de  documentos em cumprimento à  norma regulamentadora (RDC Nº 185,  DE 22  DE OUTUBRO DE 2001)
relaƟva ao material.

b) Verificar se a amostra enviada atende ao descriƟvo do Edital, bem como se corresponde à proposta apresentada;

c) Avaliar tecnicamente a amostra no que tange à qualidade, se o objeƟvo de uso será alcançado sem prejudicar o paciente e
o usuário e sem comprometer a técnica, dentre outros pontos;

d)  O  não  atendimento  a  qualquer  um  dos  requisitos  acima  torna  a  proposta  do  licitante  para  o  item  passível  de
desclassificação;

3.1.3.3-  Será  franqueada  aos  interessados  à  parƟcipação,  inclusive  dos  demais  licitantes,  no  acompanhamento  do
procedimento de avaliações das amostras.

3.1.3.4-  Nos  casos  de  pareceres  técnicos  desfavoráveis  a  aceitação  do  material,  esses  poderão  ser  uƟlizados  como
instrumento para desclassificação do item/grupo.

3.1.3.5-  A  amostra  colocada  à  disposição  do  HC-UFG/EBSERH,  será  tratada  como  protóƟpo,  podendo  ser  manuseados,
desmontados  ou  instalados  pela  equipe  técnica  responsável  pela  análise,  bem  como  conectados  a  equipamentos  e
submeƟdos aos testes necessários.

3.1.3.6- O HC-UFG/EBSERH se reserva ao direito de abrir, testar e, quando necessário, consumir as amostras, não cabendo
qualquer ressarcimento relaƟvo à tal uƟlizaçãoao licitante.

3.1.3.7-  As  amostras  deverão ser  encaminhadas  à  Unidade de  Licitação do Hospital  das  Clínicas  da UFG/EBSERH,  sito  à
Primeira Avenida, s/n, Setor Leste Universitário, Goiânia, GO, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das 08h às 17h exceto
em feriados;

4- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

4.1- O Hospital das Clínicas de Goiás / HC-UFG, filial Ebserh, é contratualizado com o Sistema Único de Saúde – SUS para
prestar assistência médica de média e alta complexidade aos pacientes do município de Goiânia e de diversas localidades do
Brasil.

4.2- O Setor de Suprimentos é responsável pela aquisição consecuƟva dos itens de consumo uƟlizados pelo hospital, sendo
assim, itens de uso conơnuo são encaminhados para compras automaƟcamente por este setor de forma a se manter o
atendimento prestado à população.

4.3- A aquisição de produtos para saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de compras do hospital,
uma vez que reúne um conjunto extenso e diverso de materiais e insumos imprescindíveis a uma assistência que prime pela
qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários.

4.4- As quanƟdades foram definidas com base no histórico de consumo dos úlƟmos 12 (doze) meses registrado no Sistema
SAMNET, acrescidas de uma margem de segurança para que não haja desabastecimento durante a vigência da ata de registro
de preços.

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

5.1- Os materiais descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que possuem padrões de qualidade e
desempenho definidos por meio de especificações usuais do mercado, atendo o disposto no Art. 1° da Lei 10.520/2002.

6- DO MODELO DE CONTRATAÇÃO

6.1- Será uƟlizado o Sistema de Registro de Preços regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto nº



9.488/2018, uma vez que não é possível definir com exaƟdão a quanƟdade a ser demandada para uƟlização neste Hospital
das Clínicas de Goiás - HC/EBSERH;

6.2- A contratação com os fornecedores registrados será formalizada de acordo com o previsto no ArƟgo 15 do Decreto nº
7.892/2013;

6.3- O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH celebrará com a (s) empresa (s) licitante (s) vencedora (s) ata de registro de
preços, documento vinculaƟvo, obrigacional, com caracterísƟcas de compromisso para futura contratação;

6.4-  A  ata  de  registro  de  preços  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas  condições  estabelecidas,  após cumprir  os
requisitos de publicidade;

6.5- A existência de preços registrado não obriga a Administração a contratar.

7- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

7.1- A entrega dos produtos para saúde deverá ser disponibilizada em consignação nas quanƟdades mínimas solicitadas de
acordo com o determinado pelo Serviço OPME do Centro Cirúrgico do HC/UFG, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, de
segunda a sexta-feira, das 14h às 17h e 30min, devendo serem entregues no Centro Cirúrgico do Hospital das Clínicas da UFG,
situado à Primeira Avenida s/nº Setor Leste Universitário, Goiânia – GO;

7.2- A contratada deverá emiƟr a nota fiscal dos produtos para saúde uƟlizados, após o recebimento do Comunicado de Uso
de OPME, em conformidade com os dados informados, em até no máximo 24 horas. Deverá conter o nome do paciente,
número do prontuário, nome do médico com nº. CRM, data da cirurgia e código do SUS do material. A descrição do material
na nota fiscal deverá estar de acordo com o proposto no pregão, contendo número de lote e validade.

7.3- As notas fiscais deverão estar com o preenchimento correto e completo, conforme dispõe este termo, e serem entregues,
das 14h às 17h e 30min, exclusivamente ao agente de controle de órteses e próteses ou a pessoa habilitada para tal em via
impressa ou eletrônica para o endereço: orteseeprotesehc@hotmail.com.

7.4- A solicitação do material deverá ser feita somente pelo Agente de Órtese e Prótese ou pessoa autorizada, por meio de
correio eletrônico.

7.5- Os arƟgos, no ato da entrega e reƟrada, deverão ser conferidos individualmente, com os responsáveis pelos respecƟvos
serviços.

7.6- É vedada a entrega dos produtos para saúde caso esteja em desacordo com o especificado no Termo de Referência, Edital
e seus anexos.

7.7- A contratada deverá apresentar no ato da entrega dos produtos para saúde,  documento discriminatório dos itens e
quanƟdades,  na forma de autorização de ordem de prestação de serviço,  em consignação e/ou comodato,  descrevendo:
nome do produto de saúde, número do lote, data de validade de esterilização mínima de 12 (doze) meses, neste momento,
ficando uma via com as partes interessadas (Hospital das Clínicas e fornecedor).

7.8- Os produtos para saúde com defeito, com avaria, em desacordo ou não compaơveis com as especificações exigidas, não
serão aceitos, ficando ao encargo da contratada a subsƟtuição.

7.9- Os produtos para  saúde que não forem uƟlizados devido ao adiamento e/ou suspensão da cirurgia,  somente serão
reƟrados do setor após a liberação do Enfermeiro do Centro Cirúrgico e do agente de OPME e após a cerƟficação da data da
próxima cirurgia.

7.10- A entrega de equipamentos e itens acessórios para o uso durante o ato operatório, deverá ser feita exclusivamente ao
Agente de Órteses e Próteses, no úlƟmo dia úƟl que antecede o agendamento cirúrgico, das 13h às 17h e 30min horas, com
formulário de ordem de autorização de prestação de serviço de entrada, discriminando-os. A reƟrada obedecerá aos mesmos
critérios.

7.11- A reposição dos produtos para saúde uƟlizados deverá ser feita em até 24 horas após o comunicado de uso no período
das 07h e 30min às 17h e 30min.

7.12- Os itens de 1 e 2, 3 e 4, 5 e 6 deverão ser tecnicamente compaơveis entre si, conforme discriminado no Quadro 1.
Caso não haja compaƟbilidade, os materiais serão rejeitados.

8- DO ORÇAMENTO ESTIMADO

8.1- O custo esƟmado para a aquisição dos materiais tem caráter sigiloso, conforme disposto no Art. 34 da Lei 13.303/2016 e
no art. 13 do Regulamento de Licitações e Contrato da Empresa Brasileira de Hospitalares – EBSERH;



8.2- A esƟmaƟva de preços para a contratação será realizada será feita pela equipe de planejamento da contratação, por meio
de pesquisa de preços da Norma SEI 2/2019/DAI/EBSERH;

8.3- Os valores de referência serão uƟlizados como critério de aceitabilidade de preços, sendo, portanto, critério ou hipótese
de desclassificação do licitante;

8.4- Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do esƟmado, este será divulgado para oportunizar aos
licitantes tomar conhecimento do mesmo antes de sua oferta final;

9- DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

9.1- Na proposta de preços deverá constar:

9.1.1 Descrição completa do item, quanƟtaƟvo total, valor unitário e valor total, número completo do registro do produto
junto à ANVISA, se cabível, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor idenƟficação do produto que está
sendo oferecido;

9.1.2 Indicação da conta bancária para pagamento, número do CNPJ e responsável por representar a empresa perante esta
administração;

9.1.3 O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa ) dias, a contar da data de sua apresentação;

9.1.4 O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 10 (dez) dias contados da data de envio do Pedido de
Fornecimento;

9.1.5 O critério de julgamento do certame licitatório será o de menor preço por lote para os itens 1 a 6 tendo em vista que
os materiais deverão ser compaơveis entre si durante o procedimento cirúrgico. Ressaltamos que caso não haja esta
compaƟbilidade, os materiais ficarão impossibilitados de serem uƟlizados no ato cirúrgico. Por exemplo: A Carga para
Grampeador (item 2) deverá ser compaơvel (mesma marca) com o Grampeador (item 1), pois marcas diferentes não se
conectam. O julgamento dos itens 7 a 9 deverá ser pelo menor preço por item.

9.1.6 Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e indiretos, os insumos (taxas, impostos,
fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e eventual instalação dos produtos, evitando assim a cobrança
de qualquer outro valor além dos aferidos na licitação.

9.1.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas neste
Termo de Referência;

9.1.8 Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações conƟdas na planilha de custos e formação de
preços não poderão, em nenhuma hipótese, consƟtuir pretexto para a Contratada alterar a composição de seus preços
unitários.

10- DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em
primeiro lugar, o Agente de licitação, auxiliado por sua equipe de apoio, verificará o eventual descumprimento das condições
de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -SICAF;

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –CEIS, manƟdo pela Controladoria-Geral da União (www.portal
da transparencia.gov.br/ceis);

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraƟva, manƟdo pelo Conselho Nacional de
JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.4. Lista de Inidôneos, manƟda pelo Tribunal de Contas da União –TCU;

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade
administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Agente de licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
parƟcipação.



10.2. Os licitantes que não estejam cadastrados no sistema SICAF deverão apresentar a seguinte documentação relaƟva à
Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista:

10.2.1. Habilitação jurídica:

10.2.1.1.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial
da respecƟva sede;

10.2.1.2.Em se tratando de microempreendedor individual –MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual
-CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no
síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.2.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -EIRELI: ato consƟtuƟvo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

10.2.1.4.No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.2.1.5.No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: cerƟdão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro
Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte,
segundo determinado pelo Departamento Nacional de Registro do Empresarial e Integração - DREI;

10.2.1.6.No caso de cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva sede, bem como o
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

10.2.1.7.No caso de agricultor familiar: Declaração de ApƟdão ao Pronaf – DAP ou DAP - P válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012;

10.2.1.8.No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS –CEI, que comprove a qualificação como
produtor rural pessoa İsica, nos termos da Instrução NormaƟva RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165);

10.2.1.9.No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.2.1.10. Autorização para Funcionamento – AFE pela ANVISA e Alvará Sanitário expedido pelo órgão competente, nos
termos do arƟgo 2º da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

10.2.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respecƟva;

10.2.2. Habilitação fiscal e trabalhista:

10.2.2.1.Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  ou  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF),
conforme o caso;

10.2.2.2.Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

10.2.2.3.Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

10.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão
negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

10.2.2.5.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante,
perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

10.2.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do licitante;

10.2.2.7.Caso o  licitante  seja  considerado isento dos tributos  estaduais  ou  municipais  relacionados  ao  objeto  licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
ou outra equivalente, na forma da lei;

10.2.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a



documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

10.2.3.Qualificação Econômico-Financeira:

10.2.3.1.CerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.2.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo  ser  atualizados por  índices  oficiais  quando  encerrado  há  mais  de  3  (três)  meses  da  data  de  apresentação  da
proposta;

10.2.3.2.1.No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úlƟmo exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº
8.538, de 2015);

10.2.3.2.2.No caso de empresa consƟtuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.2.3.3.A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas:

AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;

Passivo Circulante +Passivo Não Circulante

AƟvo Total

SG = ----------------------------------------------------------;

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

AƟvo Circulante

LC = -----------------------; e

10.2.4- Habilitação Técnica:

10.2.4.1. Para completa habilitação os itens cotados, quando cabível, deverão possuir registro na ANVISA, nos termos do art.
12 da Lei 6.360, de 23 de setembro de 1976.

10.2.4.2. Atestado de capacidade técnica emiƟdo por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprovem o
fornecimento saƟsfatório de bens semelhantes, quanƟtaƟva e qualitaƟvamente, ao desta contratação. 

10.3 Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após solicitação do agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período.

10.3.1 A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaƟva com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.4.O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo
exercício.

10.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio digital
pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 horas após solicitação do
Agente de licitação no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Agente de licitação e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação para o e-mail hc.licita@hotmail.com.



10.5.1.Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

10.6. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –SICAF, o Agente de licitação
consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista conforme o disposto nos
arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução NormaƟva SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

10.6.1.Também poderão ser consultados os síƟos oficiais emissores de cerƟdões, especialmente quando o licitante esteja com
alguma documentação vencida junto ao SICAF.

10.6.2.Caso o Agente de licitação não logre êxito em obter a cerƟdão correspondente através do síƟo oficial, ou na hipótese
de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar o documento válido que comprove o
atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme insƟtui o art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

10.7.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de licitação suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

10.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.9.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.10.Da sessão pública de Licitação Eletrônica divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

11- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1- São obrigações da Contratante:

11.1.2-EmiƟr nota de empenho a crédito do fornecedor, no valor correspondente ao material solicitado;

11.1.3- EmiƟr e enviar ao fornecedor os respecƟvos Pedidos de Fornecimentos, de acordo com as demandas;

11.1.4- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital do certame licitatório e seus anexos;

11.1.5-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiƟvo;

11.1.6- Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades;

11.1.7- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor especialmente
designado;

11.1.8- Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma previstos
na legislação;

11.1.9-  A Administração do HC/EBSERH não  responderá por  quaisquer compromissos  assumidos pela  CONTRATADA com
terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  termo  de  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1- Assinar e devolver a Ata de Registro de Preços e/ou contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após seu recebimento;

12.2.- Cumprir todas as obrigações constantes no edital norteador do certame licitatório,  seus anexos e sua proposta de
preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

12.3-  Efetuar a  entrega material  no prazo e local  especificados neste  Termo de Referência  e no Edital  de divulgação do
certame licitatório e seus anexos, em conformidade com as, especificações, em perfeitas condições de uso, acompanhado da
respecƟva  nota  fiscal,  na  qual  constarão as  indicações referentes  a:  marca,  fabricante,  modelo,  procedência  e  prazo  de
garanƟa ou validade;

12.4- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arƟgos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.5- SubsƟtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo 10 (dez) dias, o objeto com avarias ou defeitos;



12.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

12.8- EmiƟr nota fiscal de fornecimento pela própria contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição do
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) apresentado nos documentos requisitados para habilitação. Não serão aceitas
notas ficais emiƟdas com outro CNPJ, mesmo aquele de filiais ou da matriz;

12.9- Na nota fiscal deverá constar o número do pedido de fornecimento gerado pela CONTRATANTE;

12.10- Não transferir a terceiros por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas nem subcontratar
qualquer das prestações a que está obrigada;

12.11- Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garanƟa e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato;

12.12- Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe totalmente os ônus decorrentes. Tal
fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo HC-UFG/EBSERH;

12.13- Indenizar terceiros e/ou o HC-UFG/EBSERH, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas prevenƟvas com fiel observância às
exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

12.13- Manter, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos do HC-UFG/EBSERH de que venha
tomar conhecimento ou ter acesso ou que venha a ser-lhe confiados sejam relacionados ou não com o objeto da Ata de
Registro de Preço;

12.14-  Manter  seus  empregados,  quando  nas  dependências  do  HC-UFG/EBSERH,  devidamente  idenƟficados  com crachá
subscrito pelo fornecedor, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e fotografia 3x4;

12.15- Comunicar à contratante, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias quaisquer alterações ocorridas no contrato
social  mediante  apresentação  de  documentos  comprobatórios.  Comunicar,  também,  imediatamente,  qualquer  alteração
ocorrida no endereço, conta bancária e outros meios necessários para recebimento de correspondência;

12.16-  Prestar  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  HC-UFG/EBSERH,  cujas  reclamações  se  obrigam  a  atender
prontamente, bem como dar ciência a esta insƟtuição imediatamente e por escrito de qualquer anormalidade que verificar
quando da execução da contratação;

12.17- A inadimplência da licitante em relação aos encargos por ela devidos, não transfere a responsabilidade do pagamento à
Administração do HC/UFG, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência;

12.18- É dever da contratada comunicar ao hospital no prazo de 5 (cinco) úteis a ocorrência de fato ou ato impediƟvo ou
retardador da execução do contrato/fornecimento, a contar da ciência/conhecimento pela empresa, sob pena de incidir em
inadimplemento, sujeito às cominações legais e contratuais.

12.19- A contratada deverá emiƟr a nota fiscal dos produtos para saúde uƟlizados, após o recebimento do Comunicado de
Uso de OPME, em conformidade com os dados informados, em até no máximo 24 horas. Deverá conter o nome do paciente,
número do prontuário, nome do médico com nº. CRM, data da cirurgia e código do SUS do material. A descrição do material
na nota fiscal deverá estar de acordo com o proposto no pregão, contendo número de lote e validade.

13- DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

13.1- O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH designará um gestor do contrato um fiscal  para acompanhar e fiscalizar a
execução  do  fornecimento,  registrando  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante o disposto na Instrução NormaƟva nº 05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

13.2- Ao gestor caberá:

13.2.1- Guarda, controle e organização dos documentos;

13.2.2- Acompanhamento burocráƟco do registro de preços;

13.2.3-  Encaminhamento da documentação ao Setor  de Administração para  formalização dos procedimentos quanto aos
aspectos que envolvam a alteração do registro de preços, aplicação de sanções administraƟvas, cancelamentos, dentre outros;



13.2.4- Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal;

13.2.5- Corrigir, no âmbito de sua esfera de ação e no tempo certo, eventuais irregularidades ou distorções que existentes;

13.2.6- Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens contratados.

13.2.7-  Solicitar  ao fornecedor  os  materiais/equipamentos fornecidos  em comodato,  bem como exigir  e  acompanhar  as
manutenções necessárias;

13.3- Ao fiscal designado caberá:

13.3.1- Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital;

13.3.2-  Verificar  minuciosamente  e  no  prazo  fixado  a  conformidade  do  material  (inclusive  dos  cilindros  fornecidos  em
comodato) recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e
recebimento definiƟvos;

13.3.3- PermiƟr ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança; noƟficar
o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens contratados;

13.3.4- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive no que tange à garanƟa e correção de
defeitos verificados durante a vigência da mesma;

13.3.5- Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada, bem
como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro de Preço e contratações delas provenientes,
juntamente com o gestor.

14. DO PAGAMENTO

14.1 - O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em conta corrente da Contratada no prazo
previsto  na  legislação,  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura  discriminaƟva  do  bem  entregue,  indicando  as
quanƟdades, valores unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada.

14.1.1 - As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (NF) conforme;

14.1.2 - Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do credor para emissão da ordem bancária
e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela insƟtuição conforme o arƟgo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de 1996;

14.1.3 - Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

15 - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

15.1 - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no art. 22 do
Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

15.2 - Comprovada a redução dos preços praƟcados no mercado, nas mesmas condições do registro, e definidos o novo preço
máximo a ser pactuado pela Administração, o licitante vencedor registrado será convocado pelo HC/UFG para alteração do
preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento.

15.3- É vedada a celebração de termos adiƟvos decorrentes de eventos supervenientes que foram alocados na matriz de risco
como de responsabilidade da empresa contratada, em consonância com o §8º do art.81 da Lei 13.303/16.

16- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Pela inexecução total ou parcial do registro de preços o Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH poderá, garanƟdo o regular
processo administraƟvo, aplicar à empresa detentora da ata de registro de preços as seguintes sanções, previstas nos arƟgos
83 e 84 da Lei nº 13.303/2016 e nos arƟgos 111 e 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de
Serviços Hospitalares-EBSERH:

16.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significaƟvos para o Hospital das
Clínicas da UFG/EBSERH;

16.1.2.  Suspensão  temporária  de  parƟcipação  em licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o Hospital  das  Clínicas  da
UFG/EBSERH, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

16.1.3. Multa de:

16.1.3.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;



16.1.3.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias;

16.1.3.3. 5% (cinco por cento) sobre o saldo remanescente do registro de preços nas hipóteses de a detentora do registro de
preços não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital  de divulgação do certame licitatório que
viabilizou o registro de preços, ou na hipótese de cancelamento unilateral do registro de preços por parte da empresa, ou pelo
cancelamento do registro de preços moƟvado por falha comeƟda pela empresa detentora da ata de registro de preços;

16.1.4.  A  sanção de suspensão temporária  de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital  das
Clínicas da UFG/EBSERH poderá também ser aplicada à empresa que:

16.1.4.1. Tenha sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;

16.1.4.2. Tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

16.1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praƟcados;

16.1.4.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços;

16.1.4.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

16.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

16.1.4.7. Não manƟver a proposta;

16.1.4.8. Falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços;

16.1.4.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a práƟca de atos lesivos à Administração Pública previstos na Lei nº
12.846/2013.

16.1.4.10. Cancelar unilateralmente do registro de preços ou moƟvar cancelamento do registro de preços por falha comeƟda
pela empresa;

16.2.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administraƟvo  que  assegurará  o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH
e na Lei nº 9.784, de 1999.

16.3.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,  o
caráter  educaƟvo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à  Administração,  observado  o  princípio  da  proporcionalidade  e
razoabilidade.

16.4.  O valor  da multa,  quando aplicada,  poderá ser  deduzido dos valores devidos à empresa ou deduzidos da garanƟa
quando exigida.

16.5. Após noƟficada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o pagamento.

16.6. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o desconto de
seu  valor  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pelo  Hospital  das  Clínicas  da  UFG/EBSERH ou realizará  sua  cobrança
judicialmente.

16.7.  Não  havendo  valores  devidos  pelo  Hospital  das  Clínicas  da UFG/EBSERH para  fins  de desconto  do valor  da multa
aplicada, será realizada a inscrição do débito no Cadin e na Dívida AƟva da União.

16.8.  As  sanções  aqui  previstas  são  independentes  entre  si,  podendo  ser  aplicadas  isoladas  ou,  no  caso  das  multas,
cumulaƟvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

16.9.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF  e  informadas  para  registro  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013.

17 - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

17.1 Dada a natureza da contratação, não será exigida garanƟa de execução contratual 

18- DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

18.1- A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a parƟr de sua assinatura.

19- DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE



19.1- Os produtos a serem fornecidos deverão atender, quando aplicável, os critérios de Sustentabilidade Ambiental previstos
na Instrução NormaƟva nº 01/2010/MPOG, bem como as disposições previstas no arƟgo 4º do Regulamento de Licitações e
Contratos da EBSERH.

20 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade responsável pela
execução das aƟvidades contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que
devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7.892,
de 2013, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 9.488, de 2018.

20.2 Os órgãos e enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

20.3 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 20.2 ficará condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e
pelas enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a
economicidade para a administração pública federal da uƟlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato
do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

20.4 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com
o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes

20.5 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cem
por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos parƟcipantes.

20.6 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quanƟtaƟvo de cada item registrado
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, independente do número de órgãos não
parƟcipantes que eventualmente aderirem.

20.7 Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

20.8 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

20.9 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusƟficadamente, a prorrogação do prazo para efeƟvação da
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

21- DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1- Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitado.

22- ALTERAÇÃO SUBJETIVA

22.1- Será admiƟda a alteração do registro de preços em decorrência de a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA
com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
exigidos na licitação original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

23- DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

23.1. Visando o cumprimento da Lei geral de Proteção de Dados – Lei 13.709/2018 a contratada deverá firmar o disposto no
Anexo I deste termo de referência.

24- ANEXO

24.1. Anexo I – Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD

ANEXO I -LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS



1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento, a CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e
dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do arƟgo 5º e arƟgo 39, da Lei nº. 13.709, de
14 de agosto de 2018.

1.2. A CONTRATADA deve cumprir as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, bem como das políƟcas e normas
internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br), implementando
medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do Ɵtular dos dados pessoais.

1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às aƟvidades estritamente necessárias para o alcance
das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao exercício
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a execução do
objeto contratado.

1.5. É vedado à CONTRATADA o comparƟlhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou İsicas, salvo aquelas
decorrentes de obrigações legais ou regulamentares necessárias para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual ou
com a prévia autorização da CONTRATANTE.

1.6.  Nas  hipóteses  de  comparƟlhamento  previstas  no  item  anterior,  a  CONTRATADA  assume  toda  a  responsabilidade
decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e resguardo aos
direitos dos Ɵtulares originais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do compromisso
assumido com a proteção de dados pessoais,  inclusive no tocante à PolíƟca de Proteção de Dados Pessoais da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares.

2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem termo de
sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos Ɵtulares mediante consenƟmento, indispensáveis à própria
prestação  do  serviço,  deverá  ser  realizada  após  prévia  aprovação  da  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consenƟmento.

2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato deve
respeitaras premissas, políƟcas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as
melhores práƟcas de mercado.

2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco de dados
seguro, com garanƟa de registro das transações realizadas, controle de acesso apenas a pessoas autorizadas e transparente
idenƟficação do perfil dos credenciados, vedado o comparƟlhamento desses dados com terceiros, exceto com autorização da
CONTRATANTE.

2.6.  A eventual  transferência  internacional  de dados  pessoais pela  CONTRATADA, para  fins do previsto no item anterior,
deverá atender ao disposto nos arƟgos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes regras:

a) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a legislação
brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual,  em vista de
restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

b) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

c) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência conƟnuará a ser feito de acordo com as disposições
perƟnentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições perƟnentes do Brasil;

d) deve ser oferecida garanƟa suficiente em relação às medidas técnicas e organizacionais,  que deverão ser especificadas
formalmente  à  CONTRATANTE,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deve  comparƟlhar  com  terceiros  dados  que  lhe  sejam
remeƟdos;

e) as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a
perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar a sua
transmissão  por  rede),  e  contra  qualquer  outra  forma  de  tratamento  ilícito,  bem  como  devem  assegurar  um nível  de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;



f)  o  tratamento  de  dados  pessoais  deve  ser  realizado  em  nome  da  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares  e  em
conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais
e/ou rescisão do contrato;

g) as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

2.7.  A  CONTRATADA  deverá  manter  registro  das  operações  de  tratamento  de  dados  pessoais  realizadas  em  nome  da
CONTRATANTE.

2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta aos Ɵtulares
dedados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais devidamente
jusƟficadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento do Ɵtular
dos dados pessoais referente aos direitos previstos no arƟgo 18 da Lei  nº. 13.709,  de 14 de agosto de 2018,  tais  como
correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

2.10. A CONTRATADA disponibilizará à CONTRATANTE todas as informações necessárias para demonstrar o cumprimento das
obrigações estabelecidas neste contrato, bem como permiƟrá e contribuirá, quando necessário, para a realização de auditoria
se inspeções relaƟvas à proteção de dados pessoais, realizadas pela CONTRATANTE ou por auditor externo por esta designado.

2.11.  CONTRATADA,  quando  necessário  e  solicitado  pela  CONTRATANTE,  encaminhará  informações  para  elaboração  de
relatório  de  impacto  à  proteção  de  dados  pessoais  relacionado  às  aƟvidades  objeto  deste  contrato  que  demandam o
tratamento de da dos pessoais, observando-se o seguinte:

2.12. a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita por escrito
à CONTRATADA;

2.13. as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas.

2.14.  A  CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE,  por escrito, em até 24  (vinte e quatro)  horas,  qualquer incidente de
segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na
destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo
seguir as orientações da CONTRATANTE.

2.15. A CONTRATADA, quando for de sua responsabilidade, tomará as medidas necessárias para cessar e/ou minimizar os
danos  decorrentes  da  violação  de  dados  pessoais,  respondendo  administraƟva  e  judicialmente  por  eventuais  danos
patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coleƟvos,  aos  Ɵtulares  de  dados  pessoais  objeto  de tratamento em decorrência  da
execução contratual.

2.16. Encerrada a vigência do contrato e/ou não havendo mais necessidade de uƟlização dos dados pessoais, sensíveis ou não,
a CONTRATADA interromperá o tratamento e resƟtuirá à CONTRATANTE os  dados pessoais e  todas as  cópias porventura
existentes (em formato digital,  İsico ou outro qualquer),  ressalvada instrução expressa sobre a eliminação,  bem como a
possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

3.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  subcontratar  aƟvidades  que  envolvam  o  tratamento  de  dados  pessoais  sem  autorização
expressa e por escrito da CONTRATANTE.

3.2.  Em  caso  de  autorização  da  subcontratação,  a  CONTRATADA  permanecerá  totalmente  responsável  perante  a
CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos
dados pessoais.

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1.  A  CONTRATANTE  se  compromete,  em  caso  de  necessidade  de  tratamento  de  dados  pessoais  comparƟlhados  pela
CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14 de
agosto de2018 e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
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